
SUNrcIPIO DE GARATIHUNS

CONTRATO DE PRESTÀÇÃO DE SER!'IçOS N'046/2025

TERMO DE CONTfu\TO QUE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM LADO O

MI TNICíPIO T'F GABANHI INS RF'PRF'SFNTADO PFI Á SF'CRFTARIA

MTINICIPAL DE CLJTURA E DO OU'TRO MARJA RAKLTNF' DA

SILVÀ T44483T466 PARA APRESENTAÇÀO I\RTÍSTICA DTJRANTE O

EVENTO 'CARNAVAL DOS BAIRROS'' APÓS APROVAÇÀO NA

CoNVOCATÓRIA 00112025,

DECLÂRAM:

COMO MELHOR ABA]XO ST']

Pelo presente insEumento público de contrato' de um lâdo o Município de Garanhuns' pessoa jurídica de

direito público intemo, com sede na Av' Santo Antônio' no 126' Centro' Garanhuns' Pemambuco' inscrito no

CNPJsobon"1I.303.906/0001-00,nesteatorepresentadapelaSecreúriaMunicipaldeCultura.aSra'

SanilrrCristinaRodriguesAlbino'brasileira'(Poíarian"384l2}2l-GP)'inscritasoboCPFn'
7g3.,14'16+15,RGn.2059033SDS/PE,residenteedomiciliadanaRuaShekinúVilela,42.Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho' Garaúuns/PE' doravante denominado simplesmente

COI{TRATANTÊ.edeoutrolado.MARIARAKLINEDASILVAl444lrS|466.,inscritosoboCNPJn"

48.714.650/0001_25. com sede a Rua Antonio Godoy dc Melo.75, vila Alto São Francisco' lbirajuba-PE'

nesteatoreprcsentadoporMariaRaklinedaSilva,inscritasoboCPFn"144.4S3.S14166.comdomicíliona

RuaSãoJosé.268.c8P55.295.300.SãoJosé.Gararrhuns.PE.opresentecontratoéformalizadonostermos

doEditaldeCredenciamenton"00l/2025eerrrobservânciaàsdisposiçõesdaLeifederalno14.l3312l.de0l

deabrilde202l'DecretoMunicipaln"04g.deMdesetembrode2023edemaislegislaçÔesaplicáveis'

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

I CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O presenle instrumento tem como objelo a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(O)' após

aprovação e classificação da mesma, para realização de apresentação aÍística de *RAKLINE QUEIROZ--'

d,;ar,'c c CÂRNÀlâL BOS BÀIRRCS 
' 
eler'to qr''e occrÉ rrc l'{'..".;.cípr o k Cttsrh«r*-D'T'

1.2. A(O) conúâtado(a)' fica obrigado(a) a prestaÍ os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e ProPosta aPresentada em sua habilitaçâo no Edital Convocatóri o n" 001/2025:

tratação. indePendentemente de lranscrição

VALORITEM

R$4.000,00
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RAKLINE QI]EIROZ

1.3. Vinculam-se a esta con
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TUNIGIPIO OÉ GARAI{HUNS

1.3.1. A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.'t.Cprazoparaprtst-açât'dottcriçotút'ttioriiraii'scládiiO(trir-rta)úias'í-'rprvncrgá-vcis'it'r-'ãdt's;'

partir da publicaçáo do extrato contratual' na lmprensa Oficial' na forma do art' 105 da Lei n' 14'133/2021'

tendo em vista a data do evento e a execução do serviço' que ocorrerá no dia 0l rle março dc 2025' a partir

das lSh.

i. cl,tusuL{TgRCgIR't- DÀExECUÇi'o

3.1 O rcgime de execução contratual' os modelos de gestão e de execução' a'ssirn como os prazos e

condiçõesdeconclusão,fiscâlizâçãoeexecuçãodoobjetoconstamnoEditaldaConvocatóriaquedisciplinou

o proc€sso de contrataçáo '

4. CLÁUSULÀQUARTÀ SUBCGNTRATÂÇÃC

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrahral'

5. CLÁUSULAQIIINIA-PREÇO

5.1. O valor global do pres€nte con§*ato é de RS4'000'00 (quatro mil reais):

5.3.ilcvalct aitrr,f'nt!'i'<'i""loi+^toêasas'dcspcsasordi:*'árias'diíd'a;<ind;'reta:d€eoírer't€sda

execuçãodoobjeto.inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas'previdenciários.ltscaise

comerciais incidenles' taxa de administração' fÍete' seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçãoi

6. cLÁusuLA SS',xTÀ - PAGÀ\íENTC 
.iá ?o dias mediin

6.1. O pagamento será rcalizado em uma única parcela' devendo ser pago em até 30 dias mediante emtssao

da devida nota fiscal e comprovação da prestâção do serviço na forma de sua contÍatação

::r"::,,r,:,)t:.",.':"til,.s subrç a Re'da da pçssua iruiüiua (iRfj). eu,ir,.rc as aiiquu'rar

esabelecidasparaoobjetolicitadoe/ouprocessodecontratação,conformeestipuladonalnstruçãoNormativa

RFBn.1.23412012€noDecretoMunicipaln.030/2023'ouemoutÍonoÍnativoquepossasubstituí.los.A

CoNIRATADAéresponsávelpelodestaquedessesimpostosnasnotâsfiscaisernitidas'bemcomopela

z,fíjífjff,-ío k ';rt'e' áeclaraç&' q;ar'do açl;'cá"r-' pa;a ccmprc';aí a ião rc'€ação .dc ia;pcelc' nos 
"'1Í?r'(Á 

&

:TJ::::"'"J;J:1"'llu"",-.,," de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

despesa- o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para con€ção'

lltetc ce,-.Énc, aãc h'alcra q'aalqo'cr ê;r;s à COIIT?-â;T'â'}{1E'

6.4.OmunicípiotealizaritaretençãonafontedolmpostoSobreServiçodeQualquerNatureza(ISSQN)na

alíquotacorrespondenteaoserviçoprestado.nosmunícípiosondeosserviçostbronexecutadoseaPrefeitura
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Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tribut'íria' de acordo com a legislação vigente'

6.5. A Contratada quando optante pelo Simples Nacional' deverá anexar ao faturamento dos sewiços

declaração formal informando o ""u 
*q*d'âmerto nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Ca;rq1i;,r^crf,ar n"' 131!W3 ?' à'aia'?i na cor?o ãa )lsta Piscal c pcrccr"faal da alíqü?ta dc {gS

corresPondente.

6.6. Na eventualidade de a Microemprcsa (ME) ou Empresa de Pequeno Poíe (EPP) não informaÍ a alíquota

no documento fiscal, será apricada a alíquora de 5yo (cioco por cento) do ISS' çando deüdo ao Município de

Garar',h.urs' ccaforat dispcsta r^a Lci 123/2906 c na lci 4?25!7*t'{'

6.7.Deverãoserobservadosou,*.*nalNRFBN"2110/2022dispôesobrcnormasgeraisdetributação

previdenciiiriaedearrecadaçáodascontribuiçõessociaisdestinadasàPreúdênciaSociatedascontribuições

devidasaterceiros,administradaspelaSecretariaEspecialdaReceitaFederaldoBrasil(RFB)'emespecialos

ali,gu; lt9 e t?2'

7. CLÁUSULASÉTIMA-REAJU§TE

7.1. Os preços inicialm€nte conhatados são irreajustáveis'

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

dlF,lrigirrrcuurprirtrtrrtoúçtodasasubrigaçõcsassurrridaspeiaCtrrruauda,deacurdtrct.rlttrcolflr4rrg

o"I 
""tl"*o* 

" 
objcto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) contrabda(o):

c) Notificar a1o) Contraáol, por escrito, sobrc vícios. defeitos ou incorregões verilicadas no objeto

§,amtctàa,3fdzqac""3upu"l"""Ut*t'ídc'rçeradccr':ccrr;r6ido'nctôtô{'r'rcírpaíte'àsü83cxpcÍ:lsas;

d) Acompanhar e ftscal2ar a execuçáo do contrâto e o cumpÍitnento das obrigações pela(o)

:;r*"::::,"* a empresa para emissào de Nota Fiscat em relação à parceta incontroversa da execução do

fic'*,para<';::!iailcliq"aidaçãc'cpagari'rcr"'ô'q'ia;tdaho"r"'rcor')'rc+émiasobtcacxcrafodoebjctc'q"râr"io

à dimensão, qualidade e quantidade' conforme o aÍ' 143 da Lei n" 14'133' de 2021;

! Aplicar ao Conlratado as sanções previstas na lei e nest€ Conlrato;

g) CientiÍicar o órgão de repr€sentação judicial do Municipio de Garaúrms para adoção das medidas

lut;""i.'q"u.'d" +o'desc'r'pi'rr'erLo éc cb;igaçõcs pclc Coí"ra"ad3;

h)Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo

presefteContrato,ressalvadososrequerimentosmanifesEmenteimpeúinentes.meramenteprotelatóriosoude

nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

,,) L ?,ift'tiÃ'ftçôc"eá c Prazo *; l{/§cz) dias' â c3r'td áa da"a dc @'orcl3 do requti':r'eatc pala

decidir' admitida a prorrogação motivada' por igual período'

j) Responder eventuais pedidos de Íeestablecimento do equilíbrio econômico'financeiro feitos pelo

UNICIPIO OE GARA HUNS
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IUN]CIPIO OE GARAXHUXS

contratado no prazo máximo de 30 (tnÍta) dias'

k) Notificar os emitentes au"'gt"'oti"' quanto ao início de processo adminisrativo para apuração de

art.93, §2'. da Lei n' l4'133' de 2021'

quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

m) A Administração não responderá por

trato, bem como por qualquer darro causado a tercetÍos cm

terceiÍos. ainda que vinculados à execução do con

íbcaírênsia 'dc a'.4 dc Cor"tra*odt' ác sc's cr'pregaáos' pi§Pcst§s s'obordr.a'd'cs.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

a)

.dc Traba!,lc cor/retôdo c acsi'€ ca,:ífiíi1' ffi'tr,i'"tla
C,tt'r cotr, teé85 Es tor.lilaâs ?ieÍirgús ac Plasc

tes da boa e perfeita execução do obj€to contratual'

o exclusivaÍnente seus os riscos e as despesas decorren
colll

observando, ainda, as obrigações a seguk dispostas; 'hs, todas

c) Mant€r durânte toda a e*ecução do contrato' em compatibilidade com as obrigagões assuml(

a cr,àr,*c,&r,tkifitaçãe e q,rraliírcaçãc exi6idac no Edi..al co,-r'?cât-4o. 'necie coit'rdúo:

d) ExecutaÍ o objeto contraEdo no local e lorma indicada pelo CONTRATANTE obedecendo os prazos

lrt'"'"oirr..n a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas' vez que seus empregados

n?,or,?,risíáarl§rbrrl',"'inculccr'pc6atic"ccemaCONTP-a'T'À'}ITE;

I Assumir, ainda' a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

ii"*t"^,**. às deteÍminaçõesÍesutares emitidas pelo fiscat':t-:'1:::::;1:i"1;::::*"t*

«á". 1 17 ,1,4a'-.i, n-' \ 4 'lZZ àc 2fr2r' ) c prcslúr todo c3C'arcc:'rÊcr'& sü 
"r'forr^ação 

pcr'clcs :c"td"'ados;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contÍatados;

i) Não transferir a outrem' no todo ou em paíe' o objeto do ples€nte contrÀto' sem prévia e expressa

ar.'aêtcr.a do COIITP-ô'T'ô'NIE;

j) Credenciar junto ao CONTRATANTF' um representante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentoseatendera§solicitações'bemcomoreclamaçõesqueporventurasurgiremduÍantea€xecução

;t--ir; scíÍúrr.Àr. .*-ra:fc a 
'i.gsncia 

de cor.,;rto. c&j.;6e, cerr.par,hcirc srn pder""e x' t'irh'a r!'a

colateral ou por afrnidade' até o tercefuo grau' de dirigente do CONTRATANTF' ou do hscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48' panigratb unico' da Lei n' l4' 133' de 2021:

Página 4 de 7
Ü(o^.* n"ú^* d. 5rüu,".

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250428094042.pdf

assinado por: idU
ser 450



i+ia
-

10.

l0.l

10.2

CLÁUSULA DÉCIMA - INTRAÇÕES E SANÇÔE§ ADMIMSTRATIVAS

Comete infração adminislrativa' nos lermos da lei' o conratado que' com dolo ou culpa:

Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certÂme ou não entregar qualquer documento que

7íkí sié:- *liÇ;tlztêc Pcla 
gscr"''r.'a dcÍ;raidaric;

10.3Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparapagamento.quandoconvocado

dentro do prazo de validade de sua propostal 'valente no

10.4 Recusar-se. sem justificativa- a assinaÍ o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equl

TJJ-'fiã:1;,#I-;;;-,enração rhrsa exigida para o certame ou pr€star declaração ralsa

durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

t . t 
",*:.iezae 

aga';;de/f .a'nftação ccn<Íi-da'

II. as peculiaridades do caso concreto

III. as circunstâncias agravantes ou atenuant€s

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública

'ÍI ?, 'fitph,"!&fio «o apcf^atçoar'"cl'io de prcgraíia 'dc ;'if'egt;^'dêde' 'cs;fcimc ;ls"mas c a;''€r*a?Õca 'dcÊ

órgãos de controle -^L-- ^ r,ar^Í Ílô contrato licitado.

10.7 A multa será rccolhida em perccntual de 0'5% a 307o incidente sobrc o valor do contr

recolhidanoprazomráximodedez(dez)diasuteis,acontardacomunicaçãooficial.proporcionalain&ação.

',A.?'/'ssaa@csdcôd"ütêni'a'mpedirrc:"tcdclici"arcce-rãa"arcéeclaraçãcéeir'iêaacidadcpüaüí!l'?'í
ou contrâtar poderão ser aplicadas' cumulativamente ou não' à penalidade de multa'

l0'gNaaplicaçãodasançãodenrultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15(quinze)dias

úteis, contado da dau de sua intimação'

II. CLÁUSULA DáCII"À PRII{EIRÀ: DA gXTTNçÃ{}CONTRATUÀL

I I .l . 0 contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços conratâda ou vencido o

prazonele€stiPulado,independentementedeteremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasaspartes

UNICIPIO DE GARANHUNS

U SI,TL'. DÉCI-\[{ SEC U'I{D!. - IU}TAÇ ÃO ORÇ A}tENTá'ru'T'
contraentes:

I 1 rlL

12.1. As desPesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifi cos consignados

no Orçamento Geral deste MunicíPio deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Secretaria de Cultura23000Orgáo

Secretaria de Cultura23001Unidade Orçamentária
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12.1. A

tIUI{ICIPIO OE GARAI{HUNS

dotação relativa aos excrcrclos financeiros subsequentes seÍá indicada aPós aprovação da LEI

Orçamentiíria respectiva e liberaçdo dos crédito s correspondentes. mediante apostilamenlo

13. CLÁUSULA DÉCTTTT.I. TT'NCT'IRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

l3.l A fiscalização do contrato Íicará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel' designada formalmente'

através da Portaria no 48112025 ' sendo a sery idora responsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato' conforme aí' I i7 daLei 14'133 de 2021;

l5.2AggstãodocontratoficaráacargodaservidoraMariaGabrielaFerrodeLimaFerreira.nomeadaafavés

daPortarian,524l2025.sendoaservidoraaresponsávelpelasatribúçõesatinentesaoGestordoContrato.

nos termos do Decreto no 11 246' de 2022 e Lei n" 14'13312021 '

14,CLÁUSULADÉCIMAQUARTÀ-OBRJGAÇÓESPERTINENTESÀLGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13'709' de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os dados

pessoaisaq.uetenhamacessoemÍazãodocerta.meoudocontratoadministrativos.ueeventualm€nt€veIúaa

ser fnmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de cofltratação' indçendentemente de

declaração ou de aceitação expressa'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A- TERAÇÕES

l( 1 E!'a-!!-rD2is âltrr'a{õ:s rrrrrÍr+tr-pis rf,geÍ-§r'ão 1,ela dircifliaa dos arts- t24eseg[r^rf,idaIein'!a !33-

de 2021.

l5.2.Ocontratadoéobrigadoaaceitar'nasmesmascondiçõesconlratuais'osacréscimosousupressõesque

se fizerem necessários, até o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

t,5.?. ,âs al,"sações can-r.Jaf.iais d--,.iã.c scr pr:o:ro',;rdas r.,ediol'.de cd.eblafo de te;;s aditi';o' s';bnaeti'do à

préviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadoconFatante'salvonoscasosdejustificadanecessidadede

ant€cipação de seus efeitos' hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14 133' de 2021)'

1á, CLÁUSULÀ DáCTME SEXEE: DCS CÀSOS G}{ISSGS

l6.l.oscasosomissosserâodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLein"l4.l33.

de 2021 e demais normas Íêderais e municipais apticáveis e, subsidiariamente' segundo as disposições

contidasnaLein"8.078,de1990_CodigodeDetbsadoConsurrridor-enormaseprincípiosgeraisdos

Realização e/ou apoio a eventos' festas' feiras' expos

concursos cu1flrais, datas comemorativas e outras atividades

Artístico-Culturais

ições,

2.2411

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39Elemento

001Recurso

$fu'; E^\0^"- \$\

Ação

Recursos PróPrios
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-tMUNrclPto oE GARAT{HUNs

contrâtos,

16.2. Incumbirá ao contratante diwlgar o present€ instÍumento no Portal Nacional de contratações Públicas

(pNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no resPectivo sítio oficial na Intemet,

<,r,atfrif;.aBa:aÍ..gt,,cap;i'da!;cil.."14.\33'dc?C21,câ3art'g',§2"daLtia'1'L52'"'à"?frlt'cr-ci
Municipal 3918/2013.

16,3.AsparteselegeramoÍbrodaComarcadeGaranhuns/PE,excluindo.sequalqueroutropormais

privilegiado ou especial que sej4 para dirimir qualquer drfuida ou ações, porvenhrr4 oriundas do presente

ca?,t?ta,ccr,fsrr.tc ar' 9?. § l'. 'da L'cl n' I {.133''21 '

Garaúuns, 27 de tbvereiro de 2025.

Sandn Crrstina Rodrigues Allino

,;".:f 'ÍJfiJrirglt'jtP
MUNICÍPIO DE GARANHT]NS

CNPJ: 11.303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTIL{TANTE

I/LARIA RAKLINE DA SILVA r4448331466

cNPJ N' 48.714.650/0001-25

MARIA RAKLINE DA SIL!â

CPF n" 144.483.314-66

CONTRATADO
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